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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

DIVISÃO ADMINISTRATIVA


CONVITE Nº 001/2012

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de equipamentos para o laboratório móvel, com entrega única, a fim de subsidiar os trabalhos de fiscalização das rodovias no Estado de Goiás pela Primeira Divisão de Fiscalização de Engenharia do Tribunal Contas do Estado de Goiás, segundo quantitativos e especificações descritos no Anexo I deste Termo. O custo estimado pela Administração para a totalidade do item equipamentos de laboratório móvel é de R$ 5.300,00 (Cinco mil e trezentos reais).
2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Necessidade de complementar os equipamentos existentes no Laboratório Móvel adquirido pela Primeira Divisão de Fiscalização de Engenharia, responsável por fiscalizar as rodovias no Estado de Goiás.

2.1.1. Os equipamentos do laboratório móvel serão utilizados para possibilitar a execução de testes específicos, como o teor de umidade, limite de liquidez, limite plasticidade e granulometria por sedimentação, que fornecerão parâmetros na realização dos ensaios de densidade “in situ” pela Primeira Divisão de Fiscalização de Engenharia do Tribunal de Contas do Estado de Goiás
3. DO PRAZO DE ENTREGA

3.1. O prazo para entrega do objeto licitado é de, no máximo, 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho e da respectiva Ordem de Fornecimento.

4. DA FISCALIZAÇÃO

4.1. O Tribunal Contas do Estado de Goiás fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente Instrumento. A Primeira Divisão de Fiscalização de Engenharia receberá os equipamentos e será responsável pelo atesto da(s) nota(s) fiscal (ais).

4.2. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.
5. DA GARANTIA 

5.1. Garantia pelo período mínimo de 01 (um) ano, deverá ser dada pelo fabricante;

5.2. Assistência Técnica Corretiva: Durante o período de garantia, a contratada deverá prestar assistência técnica em Goiânia, por meio de empresa estabelecida nesta Capital. Caso não seja possível efetuar o conserto no local a contratada recolherá o(s) equipamento(s) para efetuar a devida manutenção em local por ela desejado, correndo todas as despesas, com a retirada e nova entrega, por sua conta.

6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Os equipamentos serão recebidos por uma comissão de servidores designados para tal fim, pela Primeira Divisão de Fiscalização de Engenharia, ficando-lhes assegurado o direito de exigir o cumprimento de todos os itens constantes deste Termo de Referência, além dos seguintes:

a) Conferir as especificações, quantidade e a qualidade dos equipamentos;

b) Atestar a Nota Fiscal ou Fatura da empresa;

6.2. Os equipamentos constantes do presente Termo de Referência deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, serão entregues montados, sem ônus de frete e acompanhados das respectivas notas fiscais.

6.3.  A empresa deverá efetuar a entrega dos equipamentos em perfeitas condições de uso, conforme a proposta apresentada, as especificações técnicas e os níveis de qualidade exigidos, dentro do horário de expediente do Órgão.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de cada item contratado, desde que a despesa não esteja liquidada.

7.2. Por acordo entre as partes as supressões poderão ser superiores ao limite de 25% estabelecido no item anterior.

7.3. Fornecer os equipamentos observando rigorosamente os prazos, as especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Proposta de Preços, observando as normas técnicas exigidas, fornecendo todas as informações eventualmente solicitadas;

7.4. Orientar seus empregados, considerando as peculiaridades do Órgão e quaisquer dados técnicos referentes ao local da entrega e dos possíveis serviços futuros;

7.5. Fornecer assistência técnica, durante o período da garantia, por meio de mão-de-obra qualificada, utilizando material, peças e componentes necessários, novos e de acordo com as recomendações dos fabricantes;
7.6. Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos equipamentos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, quando da fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

7.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento.

7.8. Substituir no prazo de 03 (três) dias úteis, qualquer equipamento que a Fiscalização da CONTRATANTE considerar que esteja com defeito ou não atenda às especificações exigidas neste Termo.

7.9. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos contratados.

7.10. Fornecer, junto com os equipamentos, a Nota Fiscal-Fatura, discriminada de acordo com a Autorização de Fornecimento, emitida pela 1ª DFeng.  

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Permitir o acesso de fornecimento da CONTRATADA, aos locais de entrega.

8.2. Prestar informações e esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA.

8.3. O responsável pela fiscalização do contrato deverá:

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos;

c) acompanhar e fazer avaliação financeira do contrato e ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual;

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

e) promover, com a presença do contratado a verificação dos fornecimentos já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

f) esclarecer prontamente as dúvidas do contratado, solicitando ao setor competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

g) fiscalizar a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias.

9. DO PREÇO

9.1. Os preços deverão ser líquidos, cotados em Real, devendo estar neles incluídos impostos e demais encargos, bem como deduzidos descontos que venham a ser concedidos.

9.2. Não será considerada a proposta que contiver qualquer vantagem não prevista neste instrumento ou vantagem baseada em ofertas das demais licitantes.

9.3. Em caso de divergência entre os preços unitários e os totais, prevalecerão aqueles.

9.4. A cotação apresentada e levada em conta para efeito de julgamento será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.

9.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.
9.6. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste Termo de Referência, apresentar o MENOR PREÇO e QUALIDADE Por ITEM para o objeto da licitação.

9.7. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, se for o caso, o desempate, será feito através de sorteio, na forma do disposto no § 2º do artigo 45 da Lei nº 8.666/93.

9.8. A Proposta de Preços será considerada completa abrangendo todos os custos necessários à entrega dos equipamentos em perfeitas condições de uso, bem como de manutenção e/ou de eventual substituição de unidades defeituosas durante o prazo de garantia.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento dar-se-á em até 30 (trinta) dias úteis após atesto da(s) nota(s) fiscal (ais).

10.2. Na ocasião do pagamento, será confirmada a Regularidade perante a Caixa Econômica Federal quanto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (CRF - Certificado de Regularidade do FGTS - Lei nº 8.036/90), o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (Certidão Negativa de Débito - CND - Lei nº 8.212/91), a SRF (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, devendo a contratada manter os mesmos atualizados.

11. LOCAL DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS

11.1.
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira nº 332 Centro – Goiânia – Goiás – CEP 74.003-010 – Telefone nº (62) 3201-9050 e (62) 3201-9023.

12. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Gildeni Roberta Tibiriçá - Técnica de Controle Externo e

Cássio Resende de Assis Brito - Diretor Administrativo
Divisão Administrativa do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, em Goiânia, 20 de junho de 2012.
Cássio Resende de Assis Brito

Diretor Administrativo
CONVITE Nº 001/2012

MINUTA DO CONTRATO (ANEXO II)

	Contrato visando a aquisição de equipamentos para laboratório móvel, com entrega única, a fim de subsidiar os trabalhos de fiscalização das rodovias no Estado de Goiás pelas Unidades Técnicas do Tribunal Contas do Estado de Goiás, conforme especificado no Anexo I do Convite nº 001/2012, do Tribunal de Contas do Estado de Goiás e a empresa __________________________,


Aos ____do mês de _________de 2012, nesta cidade de Goiânia, Estado de Goiás, no Gabinete da Presidência do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS (CNPJ nº 02.291.730/0001-14), na Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira, nº 332, Centro, Goiânia-GO, doravante denominado CONTRATANTE, na presença do Conselheiro Presidente, Dr. Edson José Ferrari, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Goiânia - GO, na qualidade de representante do Tribunal de Contas, compareceu a firma ___________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, com Inscrições Estadual nº ____________, e Municipal nº ________________, com endereço à (Rua/av.) __________________________, de ora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representada por _____________, brasileiro, solteiro/casado, profissão ____________________, residente e domiciliado à rua  __________________________, com a C.I. nº __________________, portador do CPF/MF nº _________________________ e, conforme o que consta do processo nº 201200047001371/008-06, resultante da homologação e adjudicação da Licitação Convite nº 001/2012, com o Despacho nº ________GPRES/2012, resolvem, com sujeição às normas ditadas pela Lei Federal nº 8.666/93, com suas posteriores alterações, celebrar o presente contrato de prestação de serviços, segundo as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto deste contrato é a aquisição de equipamentos para laboratório móvel, com entrega única, a fim de subsidiar os trabalhos de fiscalização das rodovias no Estado de Goiás pelas Unidades Técnicas do Tribunal Contas do Estado de Goiás, conforme especificado no Anexo I do Convite nº 001/2012, que passa a fazer parte deste termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e direitos legais.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A qualidade e as especificações do objeto deverão atender a legislação federal, estadual e/ou municipal aplicáveis, na forma estabelecida pelos órgãos de controle, bem como as especificações do Anexo I do Convite nº 001/2012.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO POR INADIMPLEMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do Preço

O preço estabelecido é fixo, único e irreajustável, durante a vigência do presente Contrato, e inclui:

a) todos e quaisquer ônus, quer sejam tributários, fiscais ou trabalhistas, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer outros encargos necessários à execução do objeto do Contrato;

b) o valor considerado para pagamento será o menor preço para a conclusão do objeto.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Das Condições de Pagamento

a) O pagamento deverá ser efetuado após a execução dos serviços, através da apresentação da Nota Fiscal da CONTRATADA na Divisão Administrativa deste Tribunal, acompanhada das Certidões Negativas do FGTS, da Previdência Social, Estadual, Municipal e Receita Federal.
a.1) Caso o pagamento não seja efetuado nesse prazo por culpa do CONTRATANTE, o atraso implicará no pagamento de multa 2% calculado sobre o valor da parcela em atraso e incidirá juros de 1% ao mês.
a.2) Incidirão sobre o valor devido, juros de mora de 0,03% (três centésimos por cento) ao dia, relativos ao período compreendido entre a data do vencimento do prazo para pagamento até a data de sua efetivação.

a.3) Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, não aceitação do produto ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a CONTRATADA tome as medidas saneadoras necessárias.

b) O pagamento será creditado em favor do fornecedor através de ordem bancária em conta corrente, indicada pelo fornecedor, após a conclusão do objeto licitado.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do contrato será de até 30 (trinta) dias, a contar da sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
DA CONTRATADA:

a) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de cada item contratado, desde que a despesa não esteja liquidada.
b) Por acordo entre as partes as supressões poderão ser superiores ao limite de 25% estabelecido no item anterior.

c) Fornecer os equipamentos observando rigorosamente os prazos, as especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Proposta de Preços, observando as normas técnicas exigidas, fornecendo todas as informações eventualmente solicitadas;

d) Orientar seus empregados, considerando as peculiaridades do Órgão e quaisquer dados técnicos referentes ao local da entrega e dos possíveis serviços futuros;

e) Fornecer assistência técnica, durante o período da garantia, por meio de mão-de-obra qualificada, utilizando material, peças e componentes necessários, novos e de acordo com as recomendações dos fabricantes;

f) Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos equipamentos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, quando da fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento.
h) Substituir no prazo de 03 (três) dias úteis, qualquer equipamento que a Fiscalização da CONTRATANTE considerar que esteja com defeito ou não atenda às especificações exigidas neste Termo.
i) Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos contratados.
j) Fornecer, junto com os equipamentos, a Nota Fiscal-Fatura, discriminada de acordo com a Autorização de Fornecimento, emitida pela 1ª DFeng.
l) A CONTRATADA fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE;

m) A CONTRATADA obriga-se a zelar pela qualidade do serviço prestado, mantendo durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação existente no ato de assinatura deste Termo. Se, no transcorrer da vigência do contrato comprovar-se a má qualidade na prestação dos serviços, obriga-se a CONTRATADA a refazê-los, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE.

DO CONTRATANTE:

a) Permitir o acesso de fornecimento da CONTRATADA, aos locais de entrega.

b) Prestar informações e esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA.
c) O responsável pela fiscalização do contrato deverá ainda:
· anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

· transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos;

· acompanhar e fazer avaliação financeira do contrato e ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual;

· adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

· promover, com a presença do contratado a verificação dos fornecimentos já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

· esclarecer prontamente as dúvidas do contratado, solicitando ao setor competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas;

· fiscalizar a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias
d) Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com preço, prazo e demais condições estabelecidas no contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

O preço é fixo e irreajustável durante a vigência do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO
A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as previstas em Lei, com assento no Capítulo III, Seção V, da Lei Federal nº 8.666/93, nos seguintes casos:

I - por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII e XVIII do art. 78;
II - amigavelmente, por acordo entre as partes, formalizado mediante aviso, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não cabendo indenização de qualquer das partes, exceto para pagamento do objeto comprovadamente entregue e atestado;

III - judicialmente, na forma da legislação vigente;

IV - a rescisão contratual determinada por ato unilateral, em que constatado o descumprimento do pactuado, acarreta as seguintes consequências para a CONTRATADA, sem prejuízo das sanções previstas:
a) execução dos valores das multas e indenizações devidas ao CONTRATANTE;
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.
CLAUSÚLA OITAVA – DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO

a) Os equipamentos adquiridos serão recebidos pela 2ª Divisão de Fiscalização de Engenharia, representada pela chefia do setor, localizada no Bloco 'B', 1º Andar, na sede desta Corte, que provisoriamente verificará a conformidade dos exemplares com as especificações, e definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos exemplares, oficializando então a aceitação e encaminhando expediente em seguida à Divisão Administrativa (Ordem de Serviço nº 002/2007 – GPRES);

b) A 2ª Divisão de Fiscalização de Engenharia, encarregada pelo recebimento, poderá recusar em parte ou totalmente os equipamentos que não estiverem de acordo com as especificações exigidas no Edital, ou que apresentarem vícios, defeitos ou incorreções.

c) À fiscalização compete, entre outras atribuições:

c.1) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento do contrato;

c.2) Manter arquivo com cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências que deverão ser anexadas aos autos do processo correspondente;

c.3) Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos e materiais empregados são adequados para garantir a qualidade desejada;

c.4) Ordenar à CONTRATADA corrigir ou refazer as partes do objeto entregue com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações;

c.5) Acompanhar e aprovar o objeto contratado;

c.6) Atestar o recebimento definitivo do objeto contratado;

c.7) A CONTRATADA se sujeitará a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Tribunal de Contas do Estado de Goiás quanto à execução do objeto, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

c.8) As irregularidades detectadas pela fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Goiás  serão imediatamente comunicadas à CONTRATADA, por escrito, para correção;

c.9) Conforme a gravidade ou frequência das irregularidades, inclusive a atuação da CONTRATADA em sua correção, as mesmas serão objeto de "Registro de Ocorrência" pela comissão sendo comunicado o preposto da CONTRATADA;

c.10) Será sempre objeto de "Registro de Ocorrência" fatos que envolvam danos causados a servidores, terceiros ou patrimônio nas dependências do Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

d) A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

e) Integram o rol de atribuições da equipe de fiscalização, além das condições disciplinadas neste item, as exigências constantes no Convite nº 001/2012.

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas para o processamento e pagamento do objeto do presente Convite relativas ao presente exercício correrão à conta do crédito orçamentário 2012.0201.01.032.1007.2.350, grupo 04 (investimento), natureza de despesa 4.4.3.90.52.02 (Aparelhos, utensílios e equipamentos laboratoriais), do vigente Orçamento Geral do Estado de Goiás para o Tribunal de Contas e, em caso de prorrogação nos exercícios subsequentes, à conta de crédito apropriado consignado nas respectivas Leis Orçamentárias Anuais.    
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO
Vincula-se o presente Contrato às disposições da Lei  Federal nº 8.666/93, da Lei Complementar n° 123/2006 e Convite nº 001/2012, à proposta da CONTRATADA e demais normas legais e regulamentares aplicáveis.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  –  DO FORO

Fica eleito o foro desta cidade de Goiânia, Estado de Goiás, para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, não obstante qualquer outro domicílio que a CONTRATADA venha adotar, ao qual, expressamente, aqui renuncia.

E, por assim estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor, que, após lido e aprovado, vai devidamente assinado pelas partes.


Gabinete da Presidência do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos ____de __________de 2012.   
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

Conselheiro Presidente Edson José Ferrari
__________________

CONTRATADA

CONVITE Nº 001/2012

PLANILHA MODELO DE PROPOSTA (ANEXO III)

	PROCESSO:

	NOME:

	ENDEREÇO:

	CNPJ/MF:

	INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL:

	PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

	PRAZO DE GARANTIA:


	 Item
	Quant.
	Especificação
	Valor Unitário
	Valor Global

	1
	1
	
	
	

	2
	1
	
	
	

	3
	2
	
	
	

	4
	1
	
	
	

	5
	1
	
	
	

	Valor Total Global
	


Valor Total Global por extenso: ________________________________________

A licitante declara que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos tributários, transportes, encargos trabalhistas, dentre outros.
Goiânia, em ___ de ________________ de 2012.
________________________________

Representante Legal

(com carimbo da empresa)

CONVITE Nº 001/2012

DECLARAÇÕES (ANEXO IV)

CONVITE Nº ______ /______

PROCESSO Nº_______

(NOME DA EMPRESA) _______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________________________,por meio de seu representante legal (nome)______________________________,inscrito no CPF/MF sob o nº ______________________, portador do RG nº __________________,

a) DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, que não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.
b) DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital acima referido.
c) DECLARA, para os devidos fins e a quem possa interessar, que na perda das condições de habilitação, na superveniência de fatos impeditivos de contratar com o poder público e na perda da capacidade técnica estabelecida no instrumento convocatório, contrato e legislação, comprometo-me em comunicar imediatamente o Tribunal de Contas do Estado, sob as penas da Lei.

Goiânia, _____ de ___________________de 2012.

________________________________

Representante Legal

(com carimbo da empresa)

CONVITE Nº 001/2012

TERMO DE RENÚNCIA AO DIREITO DE INTERPOR RECURSO (ANEXO V)

CONVITE Nº ______ /______

PROCESSO Nº_______

(NOME DA EMPRESA) _______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________________________,por meio de seu representante legal (nome)______________________________,inscrito no CPF/MF sob o nº ______________________, portador do RG nº __________________,

DECLARA para os devidos fins e a quem possa interessar que renuncia ao direito de interpor recurso do resultado da (___) primeira fase (HABILITAÇÃO) e/ou da (___) segunda fase (PROPOSTA) do presente procedimento licitatório, deste Tribunal de Contas do Estado de Goiás, com fundamento na alínea “a” do inc. I, c/c § 6º do 109 e inc. III do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93.

Por ser verdade, firmo a presente.

Goiânia, ____ de _______________ de  2011.

________________________________

Representante Legal

(com carimbo da empresa)
DETALHAMENTO E QUANTITATIVOS COM MÉDIA DE PREÇOS 
DOS PRODUTOS A SEREM FORNECIDOS

LOTE I – Aquisição de Equipamentos para Laboratório Móvel

	Item
	Produto
	Qtd.
	Preço Unitário
	Valor Total

	1. 
	Estufa elétrica 220v – 60Hz, dimensões de 45x45x40, com dispositivo de controle de temperatura e atinja temperatura de 0 a 200 graus Celsius. Contendo as respectivas prateleiras
	01
	R$ 2.500,00
	R$ 2.500,00

	2. 
	Aparelho dispersor de solos com copo de aço inox e chicanas com 3 rotações,  10.000, 14.000, 17.000 rpm 220v/60hz que atenda as especificações da NBR 7181, 6508 DNER-ME 051 para ensaio de análise granulométrica por sedimentação
	01
	R$ 2.050,00
	R$ 2.050,00

	3. 
	Cronômetro digital com marcador de tempo em minutos e segundos
	02
	R$ 110,00
	R$ 110,00

	4. 
	Molde cilindro com 15,24cm + 0,05cm de diâmetro e altura de 17,78cm + 0,02

cm com colar e base perfurada para compactação de solos e CBR e que atenda a norma DNER-ME 129/94
	01
	R$ 300,00
	R$ 300,00

	5. 
	Disco espaçador 2 ½” de aço, com diâmetro de 15,0cm + 0,05cm e altura de 6,35cm + 0,02cm para ensaio de compactação e CBR, conforme NBR 12102, 7182; DNER-ME 162, 129, 049
	01
	R$ 230,00
	R$ 230,00

	TOTAL GERAL ESTIMADO
	R$ 5.300,00


Divisão Administrativa do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, em Goiânia, 21 de junho de 2012.

Cássio Resende de Assis Brito

Diretor Administrativo
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